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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Nova Friburgo, 03 de Maio de 2010.

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI:

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO AOS ANIMAIS "PATRULHA ANIMAL" NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a criar o Serviço Municipal de Vigilância e Proteção aos Animais "Patrulha Animal". 

Art. 2º - São atribuições da Patrulha do Animal: 

I - Garantir a proteção e o bem estar dos animais;

II - Intervenção conjunta com os demais Órgãos afins, executando ações integradas nos ambientes causadores de risco aos animais, visando diminuir a ocorrência de ilícitos de todo gênero;

III - Regular, adequar, fiscalizar, prevenir, atuar, reprimir, investigativa e ostensivamente e outras providências para garantir a proteção e o bem estar dos animais; 

IV - Buscar integração com a população, orientando os cidadãos, de modo preventivo, e não repressivo, em suas ações, com antecipação dos fatos, adversos ou não, garantindo uma maior participação da comunidade no cumprimento de suas tarefas. 

Art. 3º - A "Patrulha Animal" será chefiada por um Diretor, cargo de provimento em comissão. 

Parágrafo único. O Serviço será dividido em tantos agrupamentos quantos se fizerem necessários ao desempenho de suas tarefas, com respectivas Chefias. 

Art. 4º - O efetivo de pessoal de Proteção aos Animais "Patrulha Animal" terá seu número previamente fixado em Decreto do Chefe do Executivo que poderá ser composto por membros da guarda municipal.

Art. 5º - O chefe do Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 dias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 03 de Maio de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO AOS ANIMAIS "PATRULHA ANIMAL" NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS visa à implantação de um setor para o recebimento de denúncias no que tange a maus tratos a animais com o fito de garantir a proteção e o bem estar dos animais, com ações efetivas e conjuntas.

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 03 de Maio de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

